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Institut Supérieur de I'Aéronautique et de I'Espace

Universidade Federal de Uberldndia S U P A E R O

ADENDO AO QUADRO DE ACORDO PARA COOPERAGAO ACADEMICA
entre

O INSTITUT SUPERIEUR DE L’AERONAUTIQUE ET DE L’ESPACE

(ISAE-SUPAERO)
Ref: ISAE : 2020-CIF-M-105-AVT1

Uma Instituicdo Publica com fins cientificos, culturais e profissionais e sob a supervisdo da Direction
Générale de 'Armement du Ministére des Armées (Dire¢do Geral de Armamentos do Ministério das
Forcas Armadas) localizada em 10, avenida Marc Pélegrin — BP 54032 - 31055 TOULOUSE Cedex 04,
FRANCA

Representada pela Sra. Marie-Héléne BAROUX, em sua capacidade como Presidente,
Doravante referido como « ISAE-SUPAERO »

e

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA (UFU)
Uberlandia — Minas Gerais, BRASIL

Localizado na Av. Jodo Naves de Avila, 2121, Campus Santa Mdnica, Bairro Santa Ménica Uberlandia
Minas Gerais, CEP: 38.400-902, BRASIL

Representada pelo Prof. Carlos Henrique de CARVALHO, em sua capacidade como Reitor,
Doravante referida como « UFU »
Decidem celebrar este adendo ao Quadro de Acordo para Cooperacao Académica Ref N° 2020-CIF-M-

105-AVT1
gue entrou em vigor em 11 de dezembro de 2020 através das seguintes clausulas e condicoes:

MANIFESTO
Que o Quadro de Acordo para Cooperagdo Académica atualmente em vigor expirard em dezembro de
2025
e

Que as partes consideram vantajoso continuar com os lagos de cooperagao até agora estabelecidos
e

Portanto, decidem prorroga-lo nos seguintes termos:
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Institut Supérieur de I'Aéronautique et de I'Espace

SUPAERO

PRIMEIRO: O objetivo deste “Adendo” é prorrogar o prazo de validade do “Quadro de Acordo para

Cooperagao Académica” assinado em 11 de dezembro de 2020, por um periodo adicional de 5 anos, a

partir da sua data efetiva de expiracdo, 10 de dezembro de 2025, nos termos do artigo 10 2 do “Quadro

de Acordo para Cooperagao Académica”. Consequentemente, o acordo permanecera em vigor até 10

de dezembro de 2030.

SEGUNDO: Os artigos restantes do acordo assinado em 11 de dezembro de 2020 permanecem

inalterados.

EM TESTEMUNHO DO QUE, as partes aqui representadas assinam este Acordo nas datas e locais

estabelecidos nas assinaturas abaixo.

Signé électroniquement

le 30/10/2025 par Marie-helene BAROUX

SUPAERD

Sra. Marie-Héléne BAﬁ&E&(\,\

Presidente

W
1S Eg’}d\’ Marie-Héléna BAROUX
l]ireu:iiﬁnérae

The Institut Supérieur de I'Aéronautique
et de I'Espace

CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO
A conformidade com a assinatura pode ser verificada em:

http://serpro.gov.br/assinador-digital e SERPRO

Prof. Carlos Henrique de CARVALHO,

Reitor

Universidade Federal de Uberlandia (UFU)
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